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CNPJ 46.223.756/0001-09 

DECRETON.3655/2023 
Declara Facultativo o Ponto nas Repartições 
Públicas Municipais no dia 09 de junho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUPÁ, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que o dia 08 de junho do ano em curso - DIA 
DE CORPUS CHRISTI - recairá na quinta-feira; 

DECRETA: 

Art.12- Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais de Tejupá no dia 09 de junho de 2023. 

Art. 22- O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços 
essências de plantões do Setor de Transporte de Ambulância . 

Art. 32 - Servidores dos demais setores/departamentos, não 
mencionado no artigo 2º, que forem convocados para trabalhar no dia 
08/06/2023, este dia será computado no banco de horas, para época oportu na 
dentro do exercício de 2023. 

Art. 42. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura unicipal de Tejupá, 
Em 02 d ju de 2023. 

Valt oranelli 
PREFEITO MUNICIPAL 
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